
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 03/04/2017, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AGK2722 116100E005636447 29/11/2016 54600 R$ 130,16

AVK4125 116100E005636449 29/11/2016 60412 R$ 195,23

BDI1601 116100E005636448 29/11/2016 60412 R$ 195,23
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